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PROJETO DE LEI   N°. 12.762  

Altera a Lei 8.991/2018, que exige dispensadores de álcool gel
antisséptico em supermercados, hipermercados e estabelecimentos

congêneres, para ampliar a exigência a locais em que se ofereça
alimentos para consumo imediato.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 19 de março de 2019 o Plenário aprovou:

Art.  1o.  A  Lei  nº.  8.991,  de  10  de  julho  de  2018,  que  exige
dispensadores  de  álcool  gel  antisséptico  em  supermercados,  hipermercados  e
estabelecimentos congêneres, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I – na parte preliminar, a ementa:

“Exige dispensadores de álcool gel antisséptico em supermercados,

hipermercados e locais em que se ofereça alimentos para consumo imediato.” (NR)

II – na parte normativa:

“Art. 1o.  Em todo supermercado, hipermercado e local  em que se

ofereça alimentos para consumo imediato, ainda que de forma gratuita, haverá dispositivo

para assepsia das mãos, como dispensadores de álcool gel antisséptico, em locais de maior
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circulação de pessoas e de fácil acesso e visibilidade aos usuários, especialmente praças de

alimentação e áreas dos caixas.” (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezenove de março de dois mil

e dezenove (19/03/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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